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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Ficam isentos do pagamento do Programa de Integração Social (PIS) e 

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) os estabelecimentos 

hoteleiros.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua assinatura.  

JUSTIFICAÇÃO 

O  Programa de Integração Social (PIS) é uma contribuição social de natureza 

tributária, devida pelas pessoas jurídicas, e tem como objetivo financiar o pagamento do 

seguro-desemprego, abono e participação na receita dos órgãos e entidades para os 

trabalhadores privados. Foi criado em 1970 pela Lei Complementar 7/70, nº 7.  

A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) é também 

uma contribuição federal brasileira, de natureza tributária, incidente sobre a receita 

bruta das empresas em geral, destinada a financiar a seguridade social, a qual abrange 

a previdência social, a saúde e a assistência social. A autorização constitucional para a 

criação da COFINS, contribuição incidente sobre a receita bruta e destinada à Seguridade 

Social, está centrada na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal (CF). 

No plano infraconstitucional, a Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991, instituiu a COFINS. Posteriormente, unificou-se a legislação da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da COFINS incidentes sobre o faturamento com a edição da Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998. 

A elevada carga tributária insere-se no que é genericamente denominado de 

custo Brasil. O custo Brasil é um fator que prejudica o desenvolvimento econômico do país, 

sobretudo em termos de sua capacidade de ser atrativo para capitais estrangeiros voltados 

ao investimento, bem como em conseguir que as empresas nacionais se coloquem no 

mercado internacional com condições de competitividade. 

O Banco Mundial produz, anualmente, um ranking sobre os melhores países 

do mundo para a atividade empresarial. A pesquisa, chamada “Doing Business 2016: 

Measuring Regulatory Quality and Efficiency” abrangeu 189 países e leva em consideração 

regulamentações, dificuldades e facilitadores do ambiente de negócios, que acabam 

influenciando as empresas ao longo de seus ciclos de vida. Infelizmente, no ano de 2016 o 

Brasil recuou cinco lugares e ocupa, atualmente, a 116ª posição. O pagamento de impostos é 

um dos itens considerados na pesquisa.   

Notório que a atividade produtiva se veja desincentivada com a grandeza da 

carga tributária. Necessária e imprescindível uma verdadeira reforma tributária, que torne o 

sistema de arrecadação de recursos públicos mais racionais e mais simples, além de menos 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tributos
https://pt.wikipedia.org/wiki/Receita_bruta
https://pt.wikipedia.org/wiki/Receita_bruta
https://pt.wikipedia.org/wiki/Seguridade_social
https://pt.wikipedia.org/wiki/Previd%C3%AAncia_social
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sa%C3%BAde
https://pt.wikipedia.org/wiki/Assist%C3%AAncia_social
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oneroso. Todavia, enquanto não há um consenso social suficiente para a aprovação de uma 

reforma tributária ampla, há que se buscar remediar determinadas situações, ainda que a 

título de lenitivo. 

A isenção ora proposta contribuiria para aumentar a produtividade e a 

competitividade dos hotéis nacionais em relação ao mercado internacional. Vale ressaltar 

que a legislação do PIS/Cofins já contempla algumas isenções relativas a transações com o 

exterior. Considerando-se que os hotéis recebem um fluxo importante de turistas 

estrangeiros, realizando, diuturnamente, o que pode ser classificado como transações com o 

exterior, justifica-se, também por isso, a isenção pretendida.  

Destaque-se que com a desaceleração econômica vivenciada pelo País, que 

atravessa o maior período recessivo de sua história, fez com que a demanda pelas atividades 

turísticas, principalmente o turismo de negócios, tivesse grande queda. Em 2016, por 

exemplo, a taxa de ocupação média da indústria hoteleira foi de 52,5% um percentual muito 

baixo. Uma vez que a atividade hoteleira é intensiva em mão de obra, conta-se que qualquer 

melhoria em sua intensidade provoca efeitos imediatos na geração de novos empregos. 

Registre-se, finalmente, que a isenção pretendida servirá como poderoso 

estímulo ao desenvolvimento da indústria hoteleira nacional, que é uma grande 

empregadora e empregaria ainda mais, contribuindo para mitigar a grave crise de 

desemprego que assola o país.   

 

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2017 

 
Deputado Federal FELIPE CARRERAS 

PSB/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
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direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 
 

Institui o Programa de Integração Social, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa de Integração Social, 

destinado a promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=537717&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=537717&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º  Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos termos 

da legislação do Imposto de Renda, e por empregado todo aquele assim definido pela 

legislação trabalhista.  

§ 2º  A participação dos trabalhadores avulsos, assim definidos os que prestam 

serviços a diversas empresas, sem relação empregatícia, no Programa de Integração Social, 

far-se-á nos termos do Regulamento a ser baixado, de acordo com o art. 11 desta Lei.  

 

Art. 2º   O Programa de que trata o artigo anterior será executado mediante Fundo 

de Participação, constituído por depósitos efetuados pelas empresas na Caixa Econômica 

Federal.  

Parágrafo único.  A Caixa Econômica Federal poderá celebrar convênios com 

estabelecimentos da rede bancária nacional, para o fim de receber os depósitos a que se refere 

este artigo. 

 

Art. 3º  O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:  

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, na forma 

estabelecida no § 1º deste artigo, processando-se o seu recolhimento ao Fundo juntamente 

com o pagamento do Imposto de Renda;   

b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no 

faturamento, como segue:  

1) no exercício de 1971, 0,15 % ;  

2) no exercício de 1972, 0,25%;  

3) no exercício de 1973, 0,40%;  

4) no exercício de 1974 e subseqüentes, 0,50%.   

§ 1º  A dedução a que se refere a alínea a deste artigo será feita sem prejuízo do 

direito de utilização dos incentivos fiscais previstos na legislação em vigor e calculada com 

base no valor do Imposto de Renda devido, nas seguintes proporções:  

a) no exercício de 1971 ............................. 2%;   

b) no exercício de 1972 ............................. 3%;   

c) no exercício de 1973 e subseqüentes ..... 5%.   

§ 2.º  As instituições financeiras, sociedades seguradoras e outras empresas que 

não realizam operações de vendas de mercadorias participarão do Programa de Integração 

Social com uma contribuição ao Fundo de Participação de, recursos próprios de valor idêntico 

do que for apurado na forma do parágrafo anterior.  

 

§ 3º  As empresas a título de incentivos fiscais estejam isentas, ou venham a ser 

isentadas, do pagamento do Imposto de Renda, contribuirão para o Fundo de Participação, na 

base de cálculo como se aquele tributo fosse devido, obedecidas as percentagens previstas 

neste artigo.  

§ 4º  As entidades de fins não lucrativos, que tenham empregados assim definidos 

pela Legislação Trabalhista, contribuirão para o Fundo na forma da lei.  

§ 5º  A Caixa Econômica Federal resolverá os casos omissos, de acordo com os 

critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional.  

 

Art. 4º O Conselho Monetário Nacional poderá alterar, até 50% (cinqüenta por 

cento), para mais ou para menos, os percentuais de contribuição de que trata o § 2º do artigo 

3º, tendo em vista a proporcionalidade das contribuições.  
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Art. 5º   A Caixa Econômica Federal emitirá, em nome de cada empregado, uma 

Caderneta de Participação - Programa de Integração Social - movimentável na forma dos 

artigos 8º e 9º desta Lei.  

 

Art. 6º A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à contribuição 

referida na alínea b do artigo 3º será processada mensalmente a partir de 1º de julho de 1971.  

Parágrafo único.  A contribuição de julho será calculada com base no faturamento 

de janeiro; a de agosto, com base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente.  

 

Art. 7º  A participação do empregado no Fundo far-se-á mediante depósitos 

efetuados em contas individuais abertas em nome de cada empregado, obedecidos os 

seguintes critérios:  

a) 50% (cinqüenta por cento) do valor destinado ao Fundo será dividido em partes 

proporcionais ao montante de salários recebidos no período;   

b) os 50% (cinqüenta por cento) restantes serão divididos em partes proporcionais 

aos qüinqüênios de serviços prestados pelo empregado.   

§ 1º  Para os fins deste artigo, a Caixa Econômica Federal, com base nas 

informações fornecidas pelas empresas, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

publicação desta Lei, organizará um Cadastro-Geral dos participantes do Fundo, na forma que 

for estabelecida em regulamento.  

§ 2º  A omissão dolosa de nome de empregado entre os participantes do Fundo 

sujeitará a empresa a multa, em benefício do Fundo, no valor de 10 (dez) meses de salários, 

devidos ao empregado cujo nome houver sido omitido.  

§ 3º  Igual penalidade será aplicada em caso de declaração falsa sobre o valor do 

salário e do tempo de serviço do empregado na empresa. 

 

Art. 8º - (Revogado pela Lei Complementar nº 26, de 1975) 

a) (Revogado pela Lei Complementar nº 26, de 1975) 

b) (Revogado pela Lei Complementar nº 26, de 1975) 

c) (Revogado pela Lei Complementar nº 26, de 1975) 

Parágrafo único (Revogado pela Lei Complementar nº 26, de 1975) 

 

 

Art. 9º - (Revogado pela Lei Complementar nº 26, de 1975) 

§ 1º - (Revogado pela Lei Complementar nº 26, de 1975) 

§ 2º -  (Revogado pela Lei Complementar nº 26, de 1975) 

 

Art. 10.   As obrigações das empresas, decorrentes desta Lei, são de caráter 

exclusivamente fiscal, não gerando direitos de natureza trabalhista nem incidência de 

qualquer contribuição previdencíária em relação a quaisquer prestações devidas, por lei ou por 

sentença judicial, ao empregado.  

Parágrafo único.  As importâncias incorporadas ao Fundo não se classificam como 

rendimento do trabalho, para qualquer efeito da Legislação Trabalhista, de Previdência Social 

ou Fiscal e não se incorporam aos salários ou gratificações, nem estão sujeitas ao imposto 

sobre a renda e proventos de qualquer natureza.  

 

Art. 11.   Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vigência desta Lei, a 

Caixa Econômica Federal submeterá à aprovação do Conselho Monetário Nacional o 

regulamento do Fundo, fixando as normas para o recolhimento e a distribuição dos recursos, 

assim como as diretrizes e os critérios para a sua aplicação.  
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Parágrafo único.  O Conselho Monetário Nacional pronunciar-se-á, no prazo de 

60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento, sobre o projeto de regulamento do Fundo.  

 

Art. 12.   As disposições desta Lei não se aplicam a quaisquer entidades 

integrantes da administração pública federal, estadual ou municipal, dos Territórios e do 

Distrito Federal, direta ou indireta adotando-se, em todos os níveis, para efeito de 

conceituação, como entidades da Administração Indireta, os critérios constantes dos Decretos-

Leis nºs 200, de 25 de fevereiro de 1967, e 900, de 29 de setembro de 1969.  

 

Art. 13.  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 14.  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 7 de setembro de 1970; 149º da Independência e 82º da República. 

 

EMILIO G. MÉDICI  

Alfredo Buzaid  

Adalberto de Barros Nunes  

Orlando Geisel  

Mário Gibson Barboza  

Antônio Delfim Netto  

Mário David Andreazza  

L. F. Cirne Lima  

Jarbas G. Passarinho  

Júlio Barata  

Márcio de Souza e Mello  

F. Rocha Lagoa  

Marcus Vinícius Pratini de Moraes  

Antônio Dias Leite Júnior  

João Paulo dos Reis Velloso  

José Costa Cavalcanti  

Hygino C. Corsetti. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Institui Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social, Eleva a Alíquota da 

Contribuição Social sobre o Lucro das 

Instituições Financeiras; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

 

Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração 

Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, 

fica instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do 

inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas 
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equiparadas pela legislação do Imposto sobre a Renda, destinadas exclusivamente às despesas 

com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social. 

 

Art. 2º A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e 

incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de 

determinação da base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no 

documento fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título 

concedidos incondicionalmente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Altera a Legislação Tributária Federal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente 

às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS, de que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar n° 70, de 30 de 

dezembro de 1991, ao Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, 

Câmbio e Seguro, ou relativos a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.  

 

CAPÍTULO I 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 

 

Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas 

jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a 

legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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